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PREFEITURA )fUNJCJPAL DE CONCEIÇÃO OA BARRA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

LEl N." 1.952196 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A COl'\IRATAR OBR.\.S 
DE LLUMINAÇÃO PÚULICA NO 
MUNICÍPIO, FICANDO O 
PAGA.\tl:l'l'TO DESTAS OBRAS. 
VL.'lfCULADAS AO REPASSE DAS 
COTAS DE PARTJCJPAÇi\O DO ICMS 
tlou FPM. SENDO DEBITADAS 
AUTOl\fATICAAIENTI.: EM C01'1A 
ESPECÍFICA PARA ESSE fIM. 

Prefeito Municipnl de Concrição da Boml, Estado do Espírito Santo; 

Faço sabtt que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ~: 

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a conimtar obras de implantação 
de rede iluminação pública, tais como substituição de lâmpadas vapor de mercúrio de 125 wtS para 400 
11.1s.. ''aJ>Oí sóclio, em todo o Distrito de Brnço do Rio; construção com extensão de rede de iluminação 
na BR - 101, até o trevo denominado "Bola de Ouro~. construção de rede de iluminaçã.o até o Bairro 
Cobraice, na margem esquerda e direira, numa ex1ensão de aproximadamente 2.200 mt; iluminação o 
Trevo da Cobraice e Trevo de Braço do Rio (iluminação dupla), margem esquerda e direita, e, 
iluminação do Trevo de Sayonara (iluminação dupla). margem esquerda e direta 

Art 2° - Os pagamentos das obras referidas no nrt. 1° Da presente Lei, ficarão 
vinculadas ao repasse das cotas de partlcipação do Municipio na arrecadaç.lio de Imposto Circulação de 
\icreadorias e Serviços (ICMS) e Fundo Participação dos Mwlldpios {FPM). cujos valores pcn:emuais 
setão 6'<lldos no respectivo termo de contrato e serão debitados euromaricamerue, em coma especifica 
para aqueles pagamentos. 

An 3° • rica autonzado lllJXla o Chefe do podei- cxecuti~-o Municipal a outorgar 
mandato prorornorio irretralll\"el e irrewgà''d para \-encedora da licitação para recebimento das 
parcelas vencidas junto ao Banco do Estado do Esp1rito Santo S/A e/ou Barn:o do Brasíl SIA 

A11 4° - As despesas decorrentes dA ex-erução da presente Lei. correrão à conta das 
dotaÇÕeS orçamcnririas próprias. que serão suplemcntan::s, se nec~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

An 5° - Esta Lei en!J'B em vigor na data de sua publicação 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeilo Municipal de Conceição da Barra. Estado do Espirita Samo, em 22 
de novembro de 1996 
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~ ~t~TEUSVASCONCELOS 
/ Prefeito Municipal 

Reglsuada e publij neste Gabinete da Prcfeirura Municipal de Conecição da Barra • 
ES, em 22 de novembro de 1996 

FIGUEIREDO 
dP Administração 


